
 

À SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA URA CENTRAL 

METROPOLITANA 

 

 

 

Ref.: Recurso Administrativo 

apresentado em face à “Decisão Sobre 

Processo Administrativo” referente ao 

Processo de Licenciamento Ambiental 

4617/2020. 

 

 

 

 

 

 

FLÁVIO GRISI, devidamente inscrito no CPF sob o n.º  

Identidade MG  com endereços situados na  

, /SP, CEP  e Localidade de ,  

/MG, CEP: , vem apresentar o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO C/C PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

em face do arquivamento de “Processo Administrativo Licenciamento: 4617/2020”, 

manifesto através do Despacho nº 40/2026/FEAM/URA CM – CCP e da “Decisão sobre 

Processo Administrativo” dela decorrente, com fulcro na legislação de regência (art. 40, 

I, do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2019), pelas razões de fato e de direito 

a seguir aduzidas. 

 



 

1. Inicialmente, é pertinente ressaltar que a r. Decisão Recorrida foi 

publicada no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) em 27/05/2026, razão pela 

qual o termo inicial para a contagem do prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da 

decisão para apresentação de Recurso, estabelecido no artigo 44 do Decreto nº 47.383/18, 

é o dia 29/05/2026. Sendo assim, o prazo recursal se encerra somente no dia 28/06/2026. 

Por isso, observa-se que o presente Recurso é tempestivo. 

 

2. Conforme Ofício FEAM/URA CM - CCP nº. 24/2026, de 12 de maio de 

2026, foi realizada reunião entre os representantes do empreendimento, o Gabinete da 

FEAM e a equipe da URA CM em 09/04/2026 e definiu-se pela invalidação da 

formalização do processo administrativo SLA nº 4617/2020, referente ao 

empreendimento Minérios e Jazidas Minerais, de modo a possibilitar a adequada 

caracterização do empreendimento no sistema. 

 

3. Durante a referida reunião, foi mencionado que seria estabelecido um 

prazo para nova caracterização da solicitação e que tal prazo seria informado ao 

empreendedor pelas vias formais de comunicação. 

 

4. Não foi comunicado ao empreendedor, pelas vias formais que se tem 

conhecimento, nenhum estabelecimento de prazo para nova caracterização da 

solicitação. 

 

5. Entretanto, fia-se o Ofício FEAM/URA CM - CCP nº. 24/2026, de 12 de 

maio de 2026, que o “registro da invalidação da formalização ocorreu em 10/04/2026” 

e que tal registro apontava o “prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

invalidação da formalização.”, ou seja, prazo limite de 10/05/2026. 

 

6. O empreendedor declara não ter tido conhecimento nem acesso a nenhum 

documento que se referisse ao “registro da invalidação da formalização (que) ocorreu 

em 10/04/2026” ou ao seu conteúdo. O Ofício não foi enviado aos destinatários citados 

(“A/C Flávio Grisi” e “A/C Fernando Souza”) por e-mail ou outra forma de 

comunicação eletrônica. 

 

7. O mesmo vale para o Processo SEI 2090.01.0013493/2025-83, que só se 

tornou de conhecimento do empreendedor em 25/05/2026, data em que a Intimação 

referente ao Ofício 24 é cumprida. Da mesma forma, declara o empreendedor não ter 

recebido o e-mail do documento 139856258 do Processo SEI 2090.01.0013493/2025-83, 

nem seus representantes, e que, até a presente data, encontra-se bloqueado para acesso 

no SEI. 

 

8. É importante salientar que o empreendedor só toma conhecimento do 

prazo de 10/05/2026 a partir do Ofício 24, que é carregado no Processo SEI 

2090.01.0013493/2025-83 apenas em 12/05/2026. Ou seja, a comunicação sobre a data 

limite só é realizada após o vencimento da data limite. 



 

 

9. Da mesma forma, o empreendedor declara ter encontrado severas 

dificuldades de acesso à documentação que formalizou o indeferimento do Instituto 

Estadual de Floresta, criador indireto da necessidade de nova caracterização da 

solicitação. O acesso à documentação do IEF seria passo fundamental para elaboração 

da nova caracterização e só foi concedido ao empreendedor após insistentes pedidos ao 

IEF. 

 

10. Tal dificuldade de acesso fica comprovada conforme e-mail enviado à Sra. 

Giovana Baroni em 29/04/2026 que teve, em retorno da Sra. Giovana em 05/05/2026, 

orientação para que buscássemos, junto ao IEF, acesso à documentação. Vide printscreens 

abaixo: 



 

11. Seguindo a orientação fornecida pela Sra. Giovana, entramos em contato 

com o IEF através de e-mail enviado em 05/05/2026 à Diretoria Geral do IEF, com cópia 

para a Sra. Giovana, conforme printscreen abaixo: 

12. Corroborando a dificuldade de acesso do empreendedor, à ocasião não 

tínhamos acesso à documentação contida nos processos SEI, ficando, portanto, sem 

conhecimento do teor dos processos relacionados. A evidente preocupação do 

empreendedor fica evidente em novo e-mail enviado à Sra. Giovana em 05/05/2026 – 

data em que o empreendedor ainda não tinha acesso aos processos e manifesta sua 

preocupação com a data de cumprimento de intimação recebida via SEI, mas sem 

conseguir acessá-la por indisponibilidade de sistema: 



 

13. Em 07/05/2026, o empreendedor novamente busca junto ao IEF acesso à 

documentação do processo, conforme printscreen abaixo de novo e-mail enviado pelo 

empreendedor: 

 

 

14. Finalmente, em 08/05/2026, recebemos via e-mail a documentação do 

IEF, onde o Sr. Ricardo Ayres Loschi, do IEF, envia os documentos como arquivos anexos 

e assume a responsabilidade pelos atrasos, inclusive desculpando-se. 

 

 

 

15. Em sequência, após vários dias de indisponibilidade do SEI, recebemos 

alerta por e-mail de Intimação Eletrônica referente à Notificação no âmbito do processo 

nº 2090.01.0013493/2025-83. 

 

 



 

 

16. Finalmente, no dia 25/05/2026, conseguimos acesso ao SEI e, buscando 

atender o prazo de 25/05/2026 estabelecido pela Intimação, protocolamos na data 

limite, no SLA, a nova caracterização da solicitação, inclusive com o pagamento 

tempestivo de dois Documentos de Arrecadação Estadual (DAE), no valor de R$ 3.253,54 

e R$ 5.710,78. 

 

 

17. De fato, protocolamos erroneamente na data de 25/05/2026 a nova 

caracterização da solicitação, mas o fizemos no intuito de atender o prazo citado no 

último parágrafo do e-mail acima destacado. Atribuímos tal erro ao não conhecimento 

prévio da data de 10/05/2026 como prazo limite para a nova caracterização da 

solicitação. 

 

18. Ou seja, resta claramente comprovado: 

 

i) Não comunicação ao empreendedor de prazo limite para 

apresentação de nova caracterização da solicitação. 



 

ii) Dificuldade severa do empreendedor em conseguir acesso à 

documentação pertinente ao processo junto ao IEF e junto ao SEI. 

iii) Boa fé e esforços do empreendedor para cumprimento de prazos 

que chegaram a seu conhecimento. 

 

19. Adicionalmente e não menos importante, destaca-se que o empreendedor 

conduz o Processo de Licenciamento Ambiental 4617/2020 desde 2020 e que, ao longo 

de todos esses anos, nunca houve nenhuma falha relacionada a cumprimento de datas e 

prazos, apresentando exemplar conduta tempestiva na entrega de todos os documentos, 

arquivos e demais obrigações determinadas pela URA e pelo IEF. 

 

20. Diante do exposto, requer seja conhecido e julgado procedente o presente 

Recurso, ante os argumentos apresentados pela Recorrente, que demonstram a 

desmotivação da Decisão de arquivamento do “processo de Licença Ambiental”. 

 

23. Para fins legais, a Recorrente indica o seguinte endereço para o 

recebimento das notificações, intimações e comunicações referentes ao presente 

Recurso Administrativo: Rua Brasília, n.º 34, apto 52, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 

04.534-040. 

24. Por fim, o recolhimento da taxa de expediente previsto artigo 60, V, do 

Decreto n.º 47.383/18 foi devidamente realizado, conforme guia anexa paga no valor 

de R$ 289,50 (duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

___ __________________________ 

Empreendimento – Minérios e Jazidas Minerais 
Empreendedor – Flávio Grisi 

CPF:  
 
 
 
 
 
 
 

FLAVIO 
GRISI:

Assinado de forma digital por 
FLAVIO GRISI:  
Dados: 2026.06.05 07:30:25 -03'00'
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ASSINATURA

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME FLÁVIO GRISI (Administrador)

DATA 16/04/2024

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 201 55

DARF R$ 00

SEO DOC
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Gerencia de Guarda e Distribuição

( )Ven'flcação CNAE Comercio de Combustíveis

MVerificaçào de Ficha Cadastral

( )Veriflcação de Apontamento na Ficha Cadastral

( )MEI sçm ( adastro

( )MEI com Cadastro

( )Realízar Pesquisa de Nome Empresarial

( )Vide Protocolo
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..no :...
PROTOCQLQ DE ASSINATURA(S)
. . :... .O“ :º'.

. o . o .. :.. :. . ..
O documento acima foi próposto para assinatura digital na plataforma lziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https //izi$|g$. çom. br/Vãerificar/ADGB-759E-9DC6-ABOF ou vá até o site
https:llizisign.combr;74439 utilize'o código ébeixõ para verificar se este documento é válido.

Codigo para verificação ADGB 759E 9DC6 ABOF

|IIIIINlllllllllIIIIIHIÍIIIIHIIIIIINIIlllllllllIlllilllllllIIIIINIIIIIIllllllllllllIINIIHIIIIHIII

Hash do Documento

C24SDSA80566FBASBB12F18162260CCCBA607E5DQDGF6F4BQBBASDBC533474OO

(s) nome(s) indicado(s) para assinatura bem como seu(s) status em 22/04/2024 e(sao)

:; FLÁVIO GRISI (Signatario) 786 253 438 72 em 19/04/2024

17 12 UTC 03 00

Nome no certificado Flavio Grisi

Tipo Certificado Digital
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MINERIOS E JAZIDAS MINERAIS FME LTDA E DE.—
"Zªz": :' gâ_:ÇNPJ'ÍÉ3Í9,2.276/0001 27

'º 06
º..“..ª = NIRÉ'35 '226 683 311 MBR 2024 *

6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

TOCOLO
FLÁVIO GRISI, brasileiro, casado, engenheiro de produção, inscrito no CPF nº 786 253 438 72, porta or

do documento de identidade nº M 3 423 084 SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, Rua Brasília, nº 34, AP 52, Itaim Bibi, CEP 04534 040;

MARIA ELIZA ZAMBOM LOPES GRISI, brasileira, casada, professora aposentada, inscrita no CPF nº

012 556 787 12 portadora do documento de identidade M 3 423 083 SSP/MG residente & domiciliada

na cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, Rua Brasília, nº 34, AP 52, Itaim Bibi, CEP 04534—040

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada MINERIOS E JAZIDAS MINERAIS FME

LTDA, inscrito no CNPJ nº 15 792 276/0001 27, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo

JUCESP sob o NIRE 35 226 683 311 em 12/06/2012 com sede na cidade de São Paulo Estado de São

Paulo, Rua Brasília, nº 34, AP 52, Itaim Bibi, CEP 04534 040, resolvem realizar a seguinte Alteração

Contratual, mediante as seguintes clausulas e condições

1 ENTRADA DE SÓCIO

1 1 Neste ato, e admitido na sociedade o socio Administrador FERNANDO GUILHERME LOPES

SOUZA, brasileiro, administrador de empresas, solteiro, nascido em 19/03/1989, portador do

documento de identidade nº 56 133 442 SSP/SP CPF nº 097 152 976 09 residente e domiciliado na

cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, Rua Pedroso Alvarenga, nº 260, AP 22, Itaim Bibi, CEP 04531

000

2 CESSÃO DE QUOTAS

2 1 Neste ato, o socio FLÁVIO GRISI, acima qualificado, vende e transfere 63 000 (sessenta e tres

mil) quotas no valor unitário de R$ 5,00 (cinco reais), totalizando R$ 315 000,00 (trezentos e quinze mil

reais) para o socio ora admi'ado FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA acima qualificado dando lhe

plena e geral quitação pelas quotas vendidas, nada mais tendo a reclamar, seja a que pretexto for

2 2 Neste ato, o socio FLÁVIO GRISI, acima qualificado, vende e transfere 107 000 (cento e sete mil)

quotas no valor unitário de R$ 5,00 (cinco reais), totalizando R$ 535 000,00 (quinhentos e trinta e cinco

mil reais), para a sócia remanescente MARIA ELIZA ZAMBOM LOPES GRISI, acima qualificada, dando

Ihe plena e geral quitação pelas quotas vendidas, nada mais tendo a reclamar, seja a que pretexto for

2 3 Diante da deliberação acima, a Cláusula Segunda do Contrato Social da Sociedade passara a

vigorar com a seguinte redação

Este do umento for asscnado d gztaimente por Mana [“la Zambom Lopes Grisi Flavio Gnsi e Fernando Guclherme Lopes Souza
Para »enhcar as asmnaluras va ao sue https / imogn com br 443 e utllize o codigo 4003 EBCE BFCD 75:89
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CLÁUSULA SEZZUNDÁ- CÁISITAL SOCIAL

feita a integralização através de quotas de capital de outras sociedades

Ficando o Capital Socml dlStflbU/do conforme segue

Sócios Quotas Valor R$
FLÁVIO GRISI 210 000 R$ 1 050 000 00
MARIA ELIZA ZAMBOM LOPES GRISI 147 000 R$ 735 000 00
FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA 63 000 R$ 315 000 00

Total 420 000 R$ 2 100 000 00

3 ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

3 1 Neste ato, os socios resolvem que a Sociedade passará a ser administrada por FLÁVIO GRISI,

MARIA ELIZA ZAMBOM LOPES GRISI e FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA acima qualificados

3 2 Diante da deliberação acima, a Clausula Setlma do Contrato Social da Sociedade passará a

vigorar com a seguinte redaçao

CLÁUSULA SÉTIMA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade e exerCIda pelos soczos Administradores FLÁVIO GRISI, MARIA
ELIZA ZAMBOM LOPES GRISI e FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA ac1ma qualificados com
os poderes e atnbwções de assmar Isoladamen te, todas os documentos da empresa, autorizado

o uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atlwdades estranhas ao interesse socml ou

assumir obrigações seja emfavor de qualquer dos quotlstas ou de terceiros

4 INCLUSAO DE CLÁUSULA

4 1 Neste ato, os socios resolvem incluir a seguinte Cláusula no Contrato Social

CLÁUSULA OITAVA ARRENDAMENTO CESSÃO PARCIAL ou CESSAO TOTAL DE DIREITOS

MINERÁRIOS

E necessario, para formalização de eventual arrendamento, cessão parCIa/ ou cessao total, de

qualquer DlrEItO Minerano de titularidade da empresa Mmerios e Jazidas Minerais FME LTDA,

perante a ANM, a assinatura de no mínimo dºis Sócios

5 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em face a esta mudança a sociedade passará a reger se pelo seguinte Contrato Social Consolidado

Este documento foz asqinado digitalmente por M 1“?! Elza Zambom Lopes Gns« Flawo G «sa 9. Fernando Guntherme Lopes Souza
Para verificar as ass natur'as va ao sxte https "msxgn com br 44 3 e uhhze () codigo 400) ESSE BFLD ?F“39
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MFNERÍOS E JA'ZHSÁS MINERAIS FME LTDA
CNPJ 15 792 276/0001 27

NIRE 35 226 683 311

FLÁVIO GRISI, brasileiro, casado, engenheiro de produção, inscrito no CPF nº 786 253 438 72, portador

do documento de identidade nº M 3 423 084 SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, Rua Brasília, nº 34, AP 52, Itaim Bibi, CEP 04534 040;

MARIA ELIZA ZAMBOM LOPES GRISI, brasileira, casada, professora aposentada, inscrita no CPF nº

012 556 787 12 portadora do documento de identidade M 3 423 083 SSP/MG residente e domiciliada

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Brasília, nº 34, AP 52, Itaim Bibi, CEP 04534-040;

FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA, brasileiro, administrador de empresas, solteiro, nascido em
19/03/1989 portador do documento de identidade nº 56 133 442 SSP/SP CPF nº 097 152 976 09
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Pedroso Alvarenga, nº 260,

AP 22 Itaim Bibi CEP 04531 000

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE E FILAIS

A sociedade gira sob o nome empresarial MINÉRIOS E ]AZIDAS MINERAIS FME LTDA e possui sede e

domicílio na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Brasília, nº 34, AP 52, Itaim Bibi, CEP 04534
040

Parágrafo Primeiro A sociedade possui uma filial na cidade de Ouro Preto, Minas Gerais, Distrito de

Miguel Burnier, S/N localidade Rodeio, Fazenda Wigg, CEP 35400 000, com atividades de extraçao de

minerio de ferro e atividades de apoio a extração de minerio de ferro, inscrita no CNPJ sob o nº

15 792 276/0002 08

Parágrafo Segundo A sociedade possui uma filial na cidade de Fortaleza de Minas, Minas Gerais,

Rodovia MG 050, KM 25, S/N, Zona Rural, Fazenda Morro do Ferro, CEP 37905 000, com atividades de

extraçao de minerio de ferro e atividades de apoio a extração de minerio de ferro

CLÁUSULA SEGUNDA CAPITAL SOCIAL

O capital social e de R$ 2 100 000,00 (dois milhões e cem mil reais), dividido em 420 000 (quatrocentos

e vinte mil) quotas de valor nominal R$ 5,00 (cinco reais), podendo, inclusive, ser feita a integralizaçao

atraves de quotas de capital de outras sociedades Ficando o Capital Social distribuído conforme segue

Sócios Quotas Valor R$

FLÁVIO GRISI 210 000 R$ 1 050 000 00

MARIA ELIZA ZAMBOM LOPES GRISI 147 000 R$ 735 000 00

FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA 63 000 R$ 315 000 00

Total 420 000 R$ 2 100 000 00

Parágrafo Único A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social

Este documento fon assunado dwg talmente por Nana Eliza Zambon] Lopes Grlsi Flavio Gnsi e Fernando Guclherme Lopes Souza
Para »erihçar as assinaturas va ao site https 'fizmgn com br 44.3 e utilize o codigo 4000 F3(- E BFCD 7F89
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CLÁUSULA TERCEIRA vê nas CIAL

O objeto social? à:;ãesêuisa,3l?.xã'ã:ªe')<traçãç'e .véâda de minerios metalicos e mine ios nao m alicos,

aquisição e vendã 'de âfivos e direitos minerarios, arrendamento de ativos e direitos m erário , compra
e venda de minerios, participação acionária em outras empresas minerais, exportação de minerios e
compra, arrendamento e venda de imoveis rurais

CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 02 de abril de 2012, e seu prazo de duração e indeterminado

CLÁUSULA QUINTA CESSÃO ou TRANSFERENCIA DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
do outro socio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferencia para
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social

CLÁUSULA SÉTIMA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade e exercida pelos socios Administradores FLÁVIO GRISI, MARIA ELIZA
ZAMBOM LOPES GRISI e FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA acima qualificados com os poderes e
atribuiçoes de assinar isoladamente, todos os documentos da empresa, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros

CLÁUSULA OITAVA ARRENDAMENTO CESSÃO PARCIAL ou CESSÃO TOTAL DE DIREITOS
MINERÁRIOS

É necessaria, para formalização de eventual arrendamento, cessão parcial ou cessao total, de qualquer
Direito Minerario de titularidade da empresa Minerios e Jazidas Minerais FME LTDA, perante a ANM, a

assinatura de no mínimo dois Sócios

CLÁUSULA NONA LUCROS OU PERDAS APURADOS

Ao termino do cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas

de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas

CLÁUSULA DÉCIMA DELIBERAÇÃO SOBRE AS CONTAS E DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os socios deliberarao sabre as contas e

designarão administrador(es) quando for o caso

Este do umenlo fox assenado dxgthímente por Maria Eliza Zambom Lopes Grisi Flavio Grisi e Fernando Gunhefme Lopes Souza
Para weiihuar as assinaturas «a ao sae https “izmgn com br 443 e utilize o codigo 4000 E36E BFCD 7F89
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CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEIRÃ ÃBERTURA DE FlUAIS

A sociedade podehZa (iualqu'erWo, abrjnqu fechar filial ou outra dependencia,' '
. oo

'

contratual assina'd'a p'or todos os somos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA RETIRADA DE PRÓ LABORE

Os socios poderão, de comum acordo, flxar uma retirada mensal, a título de "pro Iabore", observadas
as disposiçoes regulamentares pertinentes

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO

Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado

Parágrafo Único O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relaçao a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DECLARAÇÃO DOS ADMINISTRADORES

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

publicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia,

contra as relações de consumo, fe publica, ou a propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA FORO

Fica eleito o foro de São Paulo SP, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato

E por estarem assim justos e contratados, os socios assinam o presente instrumento em tres vias

São Paulo, 27 de março de 2024

MARIA ELIZA ZAMBOM LOPES GRISI FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA
Socia Administradora Socio Administrador

(Assina digitalmente) (Assina digitalmente)

FLÁVIO GRISI

Socio Administrador

(Assina digitalmente)

Este documento fº! assinado dªg talmente por Mana Eliza Zambom Looeb Gnsi Ftevio Grisi e Fºrmando Gu.lhe me Lopes Souza
Para verificar as assinatura; va ao ate https ,izrbxgn com br 443 e unªme () uodlgo 4000 E ME BFCD 7F89
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O documento acima folpropostopara assinatúFç-digital na plataforma IziSign. Para v rifcar as a sinaturas

clique no link: hitpg/lzzmlgnpóom br/Mariftcar/4000- E36E-BFCD—7F89 ou vá a é o site

https://izisign.com. br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 'lido.

Código para verificaçao 4000 E36E BFCD 7F89

llllillllllilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllIIIIIIIHIIIWIIIIIHIIIIUHIIIIIII

Hash do Documento

958EF75FFDC190F964E1A21E9A9181C2EF192001BB106F1EE476350A703826E6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura bem como seu(s) status em 22/04/2024 e(sao)

«71 MARIA ELIZA ZAMBOM LOPES GRISI (Signatario)

012 556 787 12 em 19/04/2024 16 44 UTC 03 00

Tipo Certificado Digital

ra Flavio Grisi (Signatario) 786 253 438 72 em 19/04/2024 16 39

UTC 03 00

Tipo Certificado Digital

9 FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA (Signatario)

097 152 976 09 em 19/04/2024 16 26 UTC 03 00

Tipo Certificado Digital
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!
Secretaria deDesenvolvímento Eqmôrmco,

. . . O .

. .
. O .
Dª“ ..

.. .QS
. ..

l'. O... I.. .

É??
JÚÉESÍJ

AmComerraldo
EslarbdeSavPaJto

"'—
ALTERAÇÃO DE oúrRAgs cçÃúgums CÇNTRATUAIS

N DO PROTOCOLO

033465268 5

NIRE

3522668331 1

NOME EMPRESARIAL

MINERIOS E JAZIDAS MINERAIS FME LTDA

DESCRIÇÃO

Tendo em vista as alteraçoes, as clausulas 2ª e 7' passam a viger com nova redação, além da inclusão da cláusula oitava

Versão VRE Reports 1 O 0 0 16/04/202410 01 49 Página1691

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenyoha'meqtp Econômlqo

» gf

JUCESP
. : : : : :" mcmw
oo .. ooo ooo. ooo . Mdeao/ªau'n

. ll . O . . . . . . .. . .

Flcha Cadastral Quadro Spcueianqsllnteglsantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
033465268 5 3522668331 1 MINÉRIOS E JAZIDAS MINERAIS FME LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
FERNANDO GUILHERME LOPES SOUZA 097 152 5376-053

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem c N P J 56133442 05/07/1981 SSP SP
COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Pedroso Alvarenga 260

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
apto 22 Itaim Bibi 04531 000

MUNICIPIO UF PAIS
Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Física Sim Isoladameme

PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital R$ 315 000 00 TREZENTOS E QUINZE MIL REAIS

CARGOS
Sóouo (entrada) Inicuo do Mandato Termino do Mandato
Administrador (entrada) Inicio do Mandato Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES

VersªoVREReporls 1000 16/04/2024 10 01 29 Página 1 de 3
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo gªg
Ministerio da Indústria Comércio Exterior e Serviços fifª???
Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!
Secretaria de Desenyolvimentp Eqpnômiço JUCES. . . . . . . .

. : :
:"" ". :" mamado

.. o.. .. . .*. . EmmSwPadD

.
o n o

.
n o

.
. . o o o .

Flcha Cadastral Quadr—O; SpelQ'tarigsllnteg tantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
033465268 5 3522668331 1 mmémos E JAZIDAS MINERAIS FME LTDA

NOME oo INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

786 253 438 72

CNPJ RGIRNE meno DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO
|

UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA
Redistribuiçao de Capital Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital R$ 1 050 000 00 UM MILHÃO CINQUENTA MIL REAIS

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

Velsáo VRE Reports 10 O 0 16/04/202410 01 29 Página 2 de 3
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JUCESP Junta Comercial dO Estado de São Paulo
'.?

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
quê.,

gªg?
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DRE!
Secretaria de Qçsenyoluimento Ecpnõrniqo JUCES. . Q . f . . .

. : : : :
:"“ ". :“ mªcomwamo

. o o o : . . o o ª . EstadodeSaoPaulo

_ ' ..h-o
.

,. . ..U .

Flcha Cadastral Quadro Speleítarip$llnteg$mtes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
033465268 5 3522668331 1 MINÉRIOS E JAZIDAS MINERAIS FME LTDA

NOME oo INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

012 556 787 12

CNPJ RGIRNE meno DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem c N P J

COR ou RAÇA

LOGRADOURO(rua av etc) NUMERO
COMPLEMENTO

]
BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO
|

UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA
Redistribuição de Capital Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital R$ 735 ooo oo smcenros E TRINTA E cmco mu. REAIS

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 10 0 0 16/04/2024100129 PàglnBBde 3
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PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DO CNPJ ªo
O
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A análise e o deferimento deste documento serão efetuàdos pelo seguinte (?º
órgão:

Junta Comercial do Estado de São Paulo '

PROTOCOLO REDESIM

SPN2448912584

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (frma ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
MINERIOS E JAZIDAS MINERAIS FME LTDA 15 792 276/0001 27

02 MOTIVO DO PREENCHÍMENTO '

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATADO EVENTO ,.

Quadro de Sóçios e Administradores QSA &

,
&

Númáo de Controle SP31809439 15792276600127
1

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
FLAVIO GRlSl 786.253 438 72

x

LOCAL DATA
24IO4I2024

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DÍGITAL

[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 38.739.504/0001 09

Apmvado pela Instrução Normativa nª1863, de 27 de dezembro de 2018
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Certidão de Intimação Cumprida - 140536686
Tipo de Destinatário: Pessoa Física
Destinatário: Flavio Grisi
Tipo de Intimação: Notificação
Documento Principal da Intimação: Ofício 24 (139582127)
Data de Expedição da Intimação: 13/05/2026 15:33:19
Tipo de Cumprimento da Intimação: Consulta Direta
Data do Cumprimento: 25/05/2026
Usuário Responsável pelo Cumprimento: Flavio Grisi

Esta Certidão formaliza o cumprimento da intimação eletrônica referente aos dados acima, observado o seguinte:

O Tipo de Cumprimento "Consulta Direta" indica que o "Destinatário" realizou a consulta aos documentos da
intimação diretamente no sistema antes do término do Prazo Tácito para intimação.

O Prazo Tácito para intimação é definido conforme normativo aplicável ao órgão, em que, a partir da
"Data de Expedição da Intimação", o Destinatário possui o referido prazo para consultar os
documentos diretamente no sistema, sob pena de ser considerado automaticamente intimado na data
de término desse prazo.

O Tipo de Cumprimento "Por Decurso do Prazo Tácito" indica que não ocorreu a mencionada consulta aos
documentos da intimação diretamente no sistema, situação na qual a Certidão é gerada automaticamente na
data de término desse prazo.

No caso do Prazo Tácito terminar em dia não útil, a geração automática da Certidão ocorrerá somente
no primeiro dia útil seguinte.

Conforme regras de contagem de prazo processual e normas afetas a processo eletrônico, tanto no Prazo
Tácito para intimação como nos possíveis prazos externos para Peticionamento de Resposta:

sempre é excluído da contagem o dia do começo e incluído o do vencimento;
o dia do começo e o do vencimento nunca ocorrem em dia não útil, prorrogando-o para o primeiro dia
útil seguinte;
a consulta a intimação ocorrida em dia não útil tem a correspondente data apresentada em linha
separada, sendo a "Data do Cumprimento" a do primeiro dia útil seguinte.

Para todos os efeitos legais, somente após a geração da presente Certidão e com base exclusivamente na
"Data do Cumprimento" é que o Destinatário, ou a Pessoa Jurídica ou Física por ele representada, é
considerado efetivamente intimado e são iniciados os possíveis prazos externos para Peticionamento de
Resposta.

Caso a intimação se dirija a Pessoa Jurídica, ela será considerada efetivamente intimada na "Data do
Cumprimento" correspondente à primeira Certidão gerada referente a Usuário Externo que possua
poderes de representação.
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